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PROJETO BRA/15/009 
CONVOCAÇÃO Nº 1/2022 

A Secretaria Nacional de Política sobre Drogas e Gestão de Ativos (SENAD), 

em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), no 

âmbito do Documento de Projeto BRA/15/009: “Aprimoramento da Gestão Nacional 

das Políticas sobre Drogas e Desenvolvimento Humano” tornam pública a presente 

convocação e CONVIDAM as instituições interessadas a apresentarem suas 

candidaturas, nos termos aqui estabelecidos. 

1. Antecedentes 

O projeto BRA/15/009, “Aprimoramento da Gestão Nacional das Políticas sobre 

Drogas e Desenvolvimento Humano”, firmado entre a Secretaria Nacional de Políticas 

sobre Drogas (SENAD), a Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas 

(SENAPRED) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), tem 

como objetivo fortalecer a gestão transversal das políticas sobre drogas a partir de 

projetos voltados para melhorar a articulação entre os atores envolvidos na temática, 

aperfeiçoar as estratégias de prevenção ao uso indevido de drogas, ampliar a difusão 

de informações sobre drogas para a sociedade e para a comunidade acadêmica e 

qualificar a prestação de serviços de cuidados a dependentes químicos. 

Para possibilitar o alcance deste objetivo, foram estruturados 7 (sete) eixos 

prioritários de atuação, que correspondem aos seus resultados intermediários. 

Dentre estes, um dos eixos de atuação, “Projeto Pensando a Política sobre 

Drogas instituído e estudos sobre a redução da oferta de drogas realizados e 

disseminados”, prevê, dentre outras ações, a elaboração de estudos técnicos e 

realização de capacitações sobre a redução da oferta de drogas, à luz das novas 

atribuições da SENAD estabelecidas no Decreto n.º 9.662/2019. 

Na mesma linha, a Política Nacional sobre Drogas (PNAD), instituída por meio 

do Decreto n. 9.761/2019, estabeleceu, como uma de suas diretrizes, a promoção de 

ações voltadas ao desenvolvimento sustentável, de forma a diminuir o peso da 

vulnerabilidade econômica e social como fator de risco para o envolvimento no 
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narcotráfico. A mesma política reconheceu, também, a necessidade de elaboração de 

planos para ações coordenadas dos órgãos vinculados à redução da oferta de drogas 

ilícitas, a fim de impedir a utilização do território nacional para o cultivo, a produção, a 

armazenagem, o trânsito e o tráfico de tais drogas.1 

Assim, fundamentada no princípio da responsabilidade compartilhada, a 

política preconiza que sejam coordenados esforços entre os diversos segmentos do 

governo e da sociedade no sentido de buscar a efetividade e a sinergia no resultado 

das ações, com o intuito de obter a redução da oferta e do consumo de drogas, do 

custo social a eles relacionados, e das consequências adversas do uso e do tráfico de 

drogas ilícitas e do uso de drogas lícitas. 

A inserção da previsão de ações de desenvolvimento sustentável, no âmbito da 

Política Nacional de Drogas, se relaciona com o conceito de desenvolvimento 

alternativo, que pressupõe, originalmente, a redução de cultivos ilícitos de drogas, por 

meio da integração socioeconômica dos agricultores que as cultivam. 

O desenvolvimento alternativo envolve a integração dos imperativos de 

controle de drogas à agenda global de desenvolvimento, o que deu origem a outros 

conceitos análogos, tal como o de “Desenvolvimento Alternativo Integral e 

Sustentável”, que se encontra presente no Plano Hemisférico sobre Drogas da 

Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Nos últimos anos, alguns países, em especial na América Latina, têm buscado 

desenvolver projetos experimentais que lidem com o “Desenvolvimento Alternativo”, 

não apenas em relação ao cultivo de drogas, mas, também, do tráfico; projetos estes 

que muitas vezes são chamados de “Desenvolvimento Alternativo Urbano” ou 

“Desenvolvimento Alternativo Preventivo”. 

 

 
1 1 A Política de Drogas brasileira, em conformidade com o Decreto 9761 de 11 de abril de 2019, é dividida em 
políticas públicas de redução da demanda de drogas, que possuem como público-alvo os consumidores de drogas 
lícitas e ilícitas (e que incluem ações de prevenção, promoção e manutenção da abstinência, promoção à saúde, 
cuidado, tratamento, acolhimento, apoio, mútua ajuda, suporte social, redução dos riscos e danos sociais e à saúde e 
reinserção social) e de políticas públicas de redução de oferta de drogas, voltadas para a repressão ao narcotráfico de 
drogas ilícitas e para a regulação de drogas lícitas (e que incluem ações de segurança pública, de defesa, de 
inteligência, de regulação de substâncias precursoras, de substâncias controladas e de drogas lícitas, além de 
repressão da produção não autorizada, de combate ao tráfico de drogas, à lavagem de dinheiro e crimes conexos, 
inclusive por meio da recuperação de ativos). As ações de desenvolvimento sustentável voltadas para a redução do 
tráfico de drogas fazem parte, desta forma, das ações de redução de oferta. 
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Diante deste cenário, a Comissão de Drogas Narcóticas (CND) do UNODC 

(Escritório das Nações Unidas sobre drogas e Crime, United Nations Office on Drugs 

and Crime), durante a 63ª sessão da CND, realizada em março de 2020, aprovou , 

resolução que encoraja os países signatários das convenções internacionais sobre 

drogas a formularem ou expandirem programas de desenvolvimento alternativo, que 

visem a oferta de alternativas econômicas para comunidades afetadas não apenas 

pelo cultivo, mas, também, pelo narcotráfico. O Brasil foi um dos patrocinadores desta 

resolução e assumiu compromisso internacional de desenvolver alguma iniciativa que 

a contemple. 

Neste contexto, e na esteira das recomendações dos Foros internacionais 

sobre o tema da redução da oferta de drogas, a SENAD iniciou a busca de modelos de 

programas ou projetos baseados no conceito do “Desenvolvimento Alternativo”, com o 

propósito de propor um projeto- piloto que adaptasse esse conceito às premissas da 

Política Nacional de Drogas. 

Como resultado deste mapeamento, a SENAD identificou na Política de 

Prevenção à Criminalidade do estado de Minas Gerais dois programas: o Programa de 

Controle de Homicídios – “Fica Vivo!”, e o Programa de Mediação de Conflitos, como 

algumas destas iniciativas exitosas, cujo desenho possui robustez teórica para ser 

adaptado a um novo contexto. Estes programas são implementados em Minas Gerais 

desde 2003 e, em que pese não terem sido vinculados ao conceito de 

“Desenvolvimento Alternativo”, possuem diversos de seus pressupostos, como, por 

exemplo, os de intervenção comunitária e o acesso a direitos fundamentais. 

Assim, a análise desses programas forneceu algumas diretrizes técnicas e 

conceituais para a formulação de um novo projeto de política pública pela SENAD, 

denominado “Tô de Boa” - Trabalho Orientado de Desenvolvimento Econômico e 

Biopsicossocial, baseado na Oferta de Alternativas. 

O projeto tem como objetivo reduzir o envolvimento de adolescentes, jovens 

adultos e outros membros de comunidades com vulnerabilidades sociais relacionadas 

ao narcotráfico, empregando ações que promovam o desenvolvimento econômico e 

biopsicossocial por meio da oferta de alternativas. 

Assim, o projeto seguirá as premissas do desenvolvimento alternativo e 
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sustentável para a redução da violência relacionada ao tráfico de drogas, por meio da 

utilização de projetos de desenvolvimento sustentável voltados para a redução da 

oferta de drogas em comunidades vulneráveis. 

Como demonstra a figura a seguir, o Projeto Tô de Boa pretende atingir um 

nicho de causas do envolvimento de adolescentes e jovens adultos com o narcotráfico, 

o que ainda não foi objeto de preocupação das políticas públicas de drogas no âmbito 

federal. 

 

 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa do governo federal, que liderada pela 

SENAD, congregará diversos atores locais, tais como o Ministério Público, o Poder 

Judiciário, as Secretarias de Estado de Segurança Pública, as Polícias Militares e Civil 

e os órgãos municipais de Segurança Pública do estado/município onde o projeto for 

implementado. 

A indução por parte do governo federal para a implantação do projeto Tô de 

Boa, mediante seleção de entidade parceira no contexto do presente edital, se dará 

em duas frentes: 

I - Desenvolvimento e implantação piloto de metodologia para a 

coordenação interfederativa de ações de desenvolvimento alternativo 

para redução de oferta de drogas por parte dos estados e municípios, 
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incluindo: 

a) Desenvolvimento de proposta metodológica para a atuação de núcleo 

central e centros locais de implantação do projeto; 

b) implantação piloto de uma unidade central vinculada à uma secretaria 

estadual ou municipal com competências relativas à segurança pública, à 

política de drogas ou temas correlatos; 

c) implantação piloto de centros locais em áreas de concentração de tráfico de 

drogas e de homicídios vinculados ao narcotráfico. 

II - Capacitação: 

a) do corpo gestor dos estados e municípios, provavelmente servidores 
públicos; 

b) do corpo de profissionais dos centros locais. 

Após a etapa de formulação técnica e conceitual, é razoável que toda 

implementação da política pública, programa ou projeto em escala seja antecedida por 

testagens e estudos de viabilidade. 

Nesse sentido, o presente edital objetiva apoiar a implantação do projeto Tô de 

Boa, municipal, em caráter piloto, com o intuito de prover insumos para a avaliação e 

testagem do modelo proposto, à luz de seus objetivos. 

Destaca-se, adicionalmente, que já existe uma primeira iniciativa implementada 

como primeiro projeto piloto Tô de Boa, estadual, em execução na região sul do país, 

mais especificamente no estado do Paraná, sendo importante a implementação desta 

segunda iniciativa na região sudeste, de modo que possamos avaliar e comparar os 

resultados apresentados por essas duas iniciativas, bem como por outras, que 

eventualmente poderão ser implementadas futuramente em outros territórios do país. 

Desse modo, considerando o contexto da Política Nacional sobre Drogas e as 

atribuições da SENAD, que incluem a promoção do conhecimento sobre drogas no 

País, estimulando estudos, pesquisas e avaliações sobre violência, aspectos 

socioeconômicos e culturais, e ações de redução de oferta, a presente convocação 

tem como objetivo selecionar uma entidade parceira para apoiar a SENAD no 

processo de implantação do projeto Tô de Boa, municipal, em caráter piloto. 
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2. Objeto 

A presente convocação tem por objeto a seleção de uma pessoa jurídica, 

pública ou privada sem fins lucrativos que, atendendo aos requisitos e termos 

constantes nesta convocação, tenha interesse e habilidade técnico-científica para 

celebração de parceria com os fins de: (i) proposição de modelo conceitual e de 

governança, bem como de metodologia para a implantação do projeto- piloto Tô de 

Boa Municipal  em articulação com a cidade do Rio de Janeiro na região de sua sexta 

Coordenação de Assistência Social (6ª CAS)2; b) implementação, monitoramento e 

avaliação do projeto-piloto usando métodos de análise de políticas públicas; (iii) 

desenvolvimento de plano de fortalecimento de recursos humanos para atuação no 

Projeto. 

Constituem etapas para execução do objeto dessa parceria os seguintes 

produtos: 

PRODUTO 1: RELATÓRIO CONTENDO PROPOSTA DE MODELO CONCEITUAL E 

DE GOVERNANÇA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO TÔ DE BOA MUNICIPAL 

E PLANEJAMENTO DETALHADO DE SUA IMPLANTAÇÃO 

Na primeira etapa de trabalho, a instituição parceira deverá apresentar: 

a) revisão de literatura sobre os programas similares ao desenho do projeto Tô de 

Boa municipal implementado em outros contextos; 

b) a sistematização do modelo teórico-conceitual do projeto Tô de Boa para 

implementação no plano municipal, considerando as referências inseridas neste 

edital, bem como outros subsídios fornecidos pela SENAD e, eventualmente, 

outros modelos de projetos de prevenção à violência e de inclusão produtiva 

concernentes; 

 
2 
 A Região da 6ª CAS está localizada na Área de Planejamento – AP.3, apresentando 434.994 habitantes 
(IBGE/Censo 2010), o que corresponde a 6,9% da população do Município do Rio de Janeiro. Este território  é 
constituído por 12 bairros, a saber: Acari, Anchieta, Barros Filho, Colégio, Costa Barros, Irajá, Parque Colúmbia, 
Pavuna, Vicente de Carvalho, Vila da Penha, Vila Kosmos e Vista Alegre. 

Cumpre esclarecer, que as atividades do Projeto em referência serão desenvolvidas nas comunidades do 
Chapadão(Pavuna) e Pedreira(Costa Barros), considerando como locus de operação para a oferta de atividades, 
escolas da rede pública municipal de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação/SME, já pactuadas 
previamente mediante articulação intersetorial. 
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c) a sistematização de plano de articulação intersetorial dos atores relevantes nos 

níveis federal e municipal, com distribuição de competências e de fluxos de 

atividades, e a divisão de competências interfederativa e interpoderes; e, 

d) uma proposta de modelo institucional e de governança para o projeto Tô de Boa 

Municipal que determine as atribuições e responsabilidades de seus atores-chave, 

quantidade e perfil de recursos humanos necessários para a composição, tanto da 

equipe local quanto da equipe de gestão por parte de prefeituras municipais, plano 

de implantação de seu espaço físico, lista de recursos materiais necessários, 

dentre outros. 

Observa-se que é esperado que o modelo de governança seja construído em 

conjunto com a Secretaria de Assistência Social do Município, de modo a criar 

uma estrutura que estimule o diálogo e fortaleça o engajamento social durante e 

depois de sua implementação. 

e) uma proposta de ferramenta para monitoramento e avaliação do projeto-piloto Tô 

de Boa, a ser replicada, posteriormente, em outros contextos, estados e 

municípios. A ferramenta metodológica de monitoramento e avaliação deve prever 

indicadores, linhas de base, periodicidade de cação, dentre outros; e servirá para 

informar a SENAD a respeito do processo de implantação do Projeto, bem como 

conhecer seus principais desafios e lições aprendidas. Deverá, também, permitir o 

monitoramento do Projeto por meio de dados georreferenciados de ocorrências 

criminais e de outros indicadores socioeconômicos disponibilizados pelo estado 

parceiro; e, 

f) planejamento detalhado a respeito das etapas necessárias à implementação, 

monitoramento e avaliação do projeto-piloto Tô de Boa, com propostas de fluxos, 

ações e cronograma. Esse planejamento deverá estar articulado com a ferramenta 

de monitoramento proposta. 

PRODUTO 2: RELATÓRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DAS OFICINAS E 

DO ACOMPANHAMENTO DAS CONTRAPARTIDAS  

A agência implementadora deverá apresentar as propostas operacionais e 
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metodológicas na oferta de cada oficina, bem como demais registros e instrumentos 

utilizados nesta construção, principalmente no que se refere à participação dos jovens 

e da comunidade no planejamento das atividades, além das ações vinculadas às 

contrapartidas de recebimento das bolsas pelos jovens, conforme proposta 

metodológica geral indicada pela SMAS/RJ, aprovada pela SENAD. 

Seguem abaixo as principais questões a serem destacadas neste relatório: 

a) Descrição, em formato de plano de ensino, do planejamento e do conteúdo 

pedagógico e dos mecanimos de monitoramento das Oficinas, considerando o 

cronograma de oferta de atividades por eixo temático e as contribuições dos 

jovens e comunidade local; 

b) Descrição do planejamento para o acompanhamento: 

1) do cumprimento das contrapartidas pelos jovens, condição para a sua 

participação e recebimento dos insumos previstos3,  

2) da adesão dos jovens à proposta metodológica das oficinas e frequência ao 

Projeto,  

3) do acompanhamento de condicionalidades4 e  

4) da logística de pagamento de auxílio e recebimento de insumos (incluindo 

definição de formas, meios e efetivação de pagamento e recebimento de 

insumos). 

 
3 Prevê-se que os adolescentes e jovens participantes receberão a concessão  de camiseta com a 
identidade visual do projeto, kit com material de apoio (pasta, caderno, lápis, caneta, borracha, apontador, 
dentre outros) e auxílio com valor previsto de quinhentos reais (R$ 500,00) mensais para ressarcimento 
de despesas do jovem e de sua família no decorrer do processo de participação do curso. 

 
4-Prevê-se que o produto 2 terá como base para o acompanhamento das condicionalidades do Projeto Tô 
de Boa / RJ alguns indicativos descritos no Sistema de Condicionalidade do Programa Bolsa Família 
(SICON) do governo federal, a saber: negligência e violência intrafamiliar (física, sexual ou psicológica), 
violência ou discriminação no ambiente escolar, violência na área de moradia (impedimento de ir e vir), 
adolescentes em medidas restritivas de liberdade, adolescente em medidas protetiva de acolhimento, 
família vítima de calamidade pública, ausência dos responsáveis por prisão, inexistência ou dificuldades 
de transportes para acessar o projeto, gravidez na adolescência, óbito na família ( apresentação de cópia 
do atestado de óbito), doença do jovem (apresentação de cópia do atestado médico) e outros motivos que 
serão avaliados pela equipe técnica da agência implementadora e do equipamento pública (CRAS ou 
CREAS) que acompanham as famílias do projeto.  
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c) Descrição do planejamento em recursos e insumos humanos e materiais, 

sinalizando as atribuições dos profissionais e as articulações necessárias a nível 

comunitário (local) e de gestão para acompanhamento das atividades e garantia 

das aquisições materiais previstas para o desenvolvimento das Oficinas e 

interlocução com o Tema Transversal. 

d) Análise crítica dos ajustes de implementação realizados no período considerando 

o objetivo do projeto-piloto de expansão da iniciativa para outros municípios. 

Tendo em vista que cada oficina deverá possuir seus relatórios de monitoramento, 

observa-se que nos produtos previstos neste edital deverão ser apresentados os 

resultados de forma consolidada e estruturada das oficinas e demais atividades 

realizadas, pois serão insumos importantes para avaliação do projeto piloto.  

Ademais, a proposta deverá considerar que as oficinas sejam  vinculadas a 3 (três) 

eixos temáticos, a saber:: “Esporte”; “Arte e Cultura” e “Mundo do Trabalho”, 

articulados ao tema transversal “Projeto de Vida”. As oficinas deverão ser realizadas 

de forma presencial, com a carga horária de oito horas semanais para cada 

adolescente/jovem participante, distribuídas em 4 dias na semana, 2 horas por dia, 

conforme consta no Anexo V. 

A aplicação das atividades do projeto deverá ser organizada em 8 (oito) turmas, 

com no máximo 25 (vinte e cinco) participantes por turma. As turmas serão compostas 

pelos adolescentes/jovens na faixa etária de 14 a 18 anos (de catorze a dezoito anos), 

levando em consideração em caráter excepcional a participação de jovens de 19 anos 

a 21 anos (dezenove a vinte e um anos) em cumprimento de medida socioeducativa 

em meio aberto. As atividades acontecerão em dois turnos (manhã e tarde) nas duas 

Comunidades, sendo 2 turmas por turno com a oferta das oficinas vinculadas aos 

Eixos “Arte e Cultura” e “Mundo do Trabalho” 1 vez por semana e o Eixo “Esporte” 2 

vezes na semana, conforme anexo VI. 

PRODUTO 3: RELATÓRIO DE CURSO DE FORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA 

ESTRUTURA DE APOIO E DO PROCESSO DE MOBILIZAÇÃO E SELEÇÃO. 

Nesta etapa, a instituição deverá apresentar um relatório do treinamento dos 

profissionais envolvidos, incluindo a equipe operacional do projeto, bem como 

profissionais do governo do município do Rio de Janeiro para o acompanhamento e 
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articulação do projeto-piloto. O produto deve incluir pelo menos um plano de ensino e 

material didático utilizado para sua realização, assim como registros de sua 

ocorrência, tais como fotos, listas de presença, apresentações, avaliação de 

aprendizagem e avaliação do curso pelo corpo discente. O produto também deve 

conter as informações referentes à implantação da estrutura de apoio, utilizada 

inicialmente para o curso de formação e para dar suporte às oficinas e atendimentos 

que serão realizados posteriormente. Ademais a partir da experiência empírica e da 

avaliação dos alunos, a entidade parceira deverá analisar eventuais aspectos a serem 

aprimorados no material didático e no plano de ensino proposto, produzindo, ao 

mesmo tempo, versões finais de materiais didáticos para novas capacitações 

presenciais, bem como insumos para capacitações à distância, que deverão ser 

empregados no Produto 6. 

O relatório também deverá conter descrição do processo de mobilização e 

seleção de jovens realizado em conjunto com os órgãos que compõe a Secretaria 

Municipal de Assistência Social e demais parceiros que compõem a rede territorial.  

PRODUTO 4: RELATÓRIO PARCIAL DE IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO 

PROJETO – 1º QUADRIMESTRE 

Tendo em vista o desenvolvimento parcial das ações do projeto e o 

cronograma inicial da oferta de oficinas no primeiro quadrimestre de execução, a 

agência implementadora deverá apresentar relatório com as informações preliminares 

e aspectos gerais de execução da proposta com base nos relatórios gerenciais 

mensais  que também deverão ser elaborados, conforme previsto na proposta 

metodológica. 

Para este produto deverão constar as seguintes informações: 

a. Descrição do desenvolvimento das Oficinas, considerando o 

cronograma de oferta de atividades por eixo temático no primeiro 

quadrimestre; 

b. Descrição do acompanhamento da adesão dos jovens à proposta 

metodológica das oficinas e frequência ao Projeto, bem como 

cumprimento das contrapartidas previstas; 
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c. Avaliação da execução das Oficinas com análise do cumprimento da 

aplicação integral do conteúdo programático, desempenho do oficineiro, 

a partir do perfil e atribuições constantes no Edital; 

d. Avaliação de Satisfação dos jovens quanto à participação nas oficinas e 

execução das atividades iniciais do Projeto, como também sugestões 

para o aprimoramento da oferta e fomento ao protagonismo juvenil. 

e. Registro das articulações locais e gerenciais realizadas para o 

desenvolvimento das atividades; 

f. Apresentação de registros fotográficos, gráficos e/ou planilhas, quando 

couber. 

Destacamos que o Relatório Parcial de Implantação e Monitoramento do 

Projeto deverá indicar as ferramentas de monitoramento e avaliação desenvolvidas 

pela agência implementadora e utilizadas no desenvolvimento do relatório em 

referência, além de apresentar problemas, entraves, desafios, soluções, sugestões e 

construção de estratégias de implementação da proposta e aplicação de boas 

práticas. Torna-se de fundamental importância, relacionar a execução da proposta e a 

articulação com o território, a fim de possibilitar o desenvolvimento das interlocuções e 

diálogos necessários com a rede comunitária e socioassistencial local, correção de 

fluxos e atividades previstas no Cronograma de Execução. 

PRODUTO 5: RELATÓRIO PARCIAL DE IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO 

PROJETO-PILOTO 

O relatório parcial de implantação e monitoramento do projeto-piloto resultará 

da aplicação da ferramenta de monitoramento e avaliação desenvolvida no contexto 

do Produto 2, e deverá destacar os problemas de implantação, em especial para a 

constituição da unidade local, pontos a serem aprimorados e boas práticas 

identificadas no decorrer dos quatro primeiros meses. 

Deve identificar gaps de implementação, de forma a permitir a correção de 

fluxos e atividades previstas no Produto 2. Desta forma, faz-se necessário, também, 

que este produto contenha uma análise com sugestões de melhoria no planejamento 

tanto do projeto-piloto quanto do desenho do projeto Tô de Boa. 
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PRODUTO 6: RELATÓRIO PARCIAL DE IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO 

PROJETO – 2º QUADRIMESTRE 

Tendo em vista o desenvolvimento parcial das ações do projeto e o 

cronograma inicial da oferta de oficinas no segundo quadrimestre de execução, a 

agência implementadora deverá apresentar relatório com as informações preliminares 

e aspectos gerais de execução da proposta com base nos relatórios gerenciais 

mensais  que também deverão ser elaborados, conforme previsto na proposta 

metodológica.  

Para este produto deverão constar as seguintes informações: 

a. Descrição do desenvolvimento das Oficinas, considerando o 

cronograma de oferta de atividades por eixo temático no primeiro 

quadrimestre; 

b. Descrição do acompanhamento da adesão dos jovens à proposta 

metodológica das oficinas e frequência ao Projeto, bem como 

cumprimento das contrapartidas previstas; 

c. Avaliação da execução das Oficinas com análise do cumprimento da 

aplicação integral do conteúdo programático, desempenho do oficineiro, 

a partir do perfil e atribuições constantes no Edital; 

d. Avaliação de Satisfação dos jovens quanto à participação nas oficinas e 

execução das atividades iniciais do Projeto, como também sugestões 

para o aprimoramento da oferta e fomento ao protagonismo juvenil. 

e. Registro das articulações locais e gerenciais realizadas para o 

desenvolvimento das atividades; 

f. Apresentação de registros fotográficos, gráficos e/ou planilhas, quando 

couber. 

g. apresentação de registros de treinamento de novos profissionais 

inseridos no projeto, quando couber.  
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 Destacamos que o Relatório de Implantação e Monitoramento do Projeto 

deverá indicar as ferramentas de monitoramento e avaliação desenvolvidas pela 

agência implementadora e utilizadas no desenvolvimento do relatório em referência, 

além de apresentar problemas, entraves, desafios, soluções, sugestões e construção 

de estratégias de implementação da proposta e aplicação de boas práticas. Torna-se 

de fundamental importância, relacionar a execução da proposta e a articulação com o 

território, a fim de possibilitar o desenvolvimento das interlocuções e diálogos 

necessários com a rede comunitária e socioassistencial local, correção de fluxos e 

atividades previstas no Cronograma de Execução.  

PRODUTO 7: RELATÓRIO PARCIAL DE IMPLANTAÇÃO E MONITORAMENTO DO 

PROJETO – 3º QUADRIMESTRE 

Tendo em vista o desenvolvimento parcial das ações do projeto e o 

cronograma inicial da oferta de oficinas no terceiro quadrimestre de execução, a 

agência implementadora deverá apresentar relatório com as informações preliminares 

e aspectos gerais de execução da proposta com base nos relatórios gerenciais 

mensais  que também deverão ser elaborados, conforme previsto na proposta 

metodológica.  

Para este produto deverão constar as seguintes informações: 

a. Descrição do desenvolvimento das Oficinas, considerando o 

cronograma de oferta de atividades por eixo temático no primeiro 

quadrimestre; 

b. Descrição do acompanhamento da adesão dos jovens à proposta 

metodológica das oficinas e frequência ao Projeto, bem como 

cumprimento das contrapartidas previstas; 

c. Avaliação da execução das Oficinas com análise do cumprimento da 

aplicação integral do conteúdo programático, desempenho do oficineiro, 

a partir do perfil e atribuições constantes no Edital; 

d. Avaliação de Satisfação dos jovens quanto à participação nas oficinas e 
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execução das atividades iniciais do Projeto, como também sugestões 

para o aprimoramento da oferta e fomento ao protagonismo juvenil. 

e. Registro das articulações locais e gerenciais realizadas para o 

desenvolvimento das atividades; 

f. Apresentação de registros fotográficos, gráficos e/ou planilhas, quando 

couber. 

Destacamos que o Relatório de Implantação e Monitoramento do Projeto 

deverá indicar as ferramentas de monitoramento e avaliação desenvolvidas pela 

agência implementadora e utilizadas no desenvolvimento do relatório em referência, 

além de apresentar problemas, entraves, desafios, soluções, sugestões e construção 

de estratégias de implementação da proposta e aplicação de boas práticas. Torna-se 

de fundamental importância, relacionar a execução da proposta e a articulação com o 

território, a fim de possibilitar o desenvolvimento das interlocuções e diálogos 

necessários com a rede comunitária e socioassistencial local, correção de fluxos e 

atividades previstas no Cronograma de Execução. 

PRODUTO 8: RELATÓRIO FINAL DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

PROJETO-PILOTO E PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO PROJETO, INCLUINDO 

PROPOSTA DE REDE DE PARCERIAS COM ATORES ESTRATÉGICOS PARA A 

SUA ATUAÇÃO INTERSETORIAL 

Este produto, assim como o anterior, resultará da aplicação da ferramenta de 

monitoramento e avaliação desenvolvida no contexto do Produto 2 e deverá: 

a. destacar problemas que não puderam ser corrigidos anteriormente, 

bem como pontos a serem aprimorados e boas práticas identificadas no 

decorrer do ano;. 

b. fazer uma avaliação ex-post do projeto-piloto, incluindo análise de 

eficácia da iniciativa. Para tanto, deverá considerar a variação dos 

indicadores propostos no Produto 2, e abordando, dentro do possível, 

questões relativas à robustez do conceito e do desenho do projeto; 

c. apresentar proposta de ajuste da ferramenta de monitoramento e 
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avaliação desenvolvida no Produto 2, visando sua aplicação futura em 

outros contextos; 

d. apresentar plano de sustentabilidade para o projeto, devendo incluir a 

metodologia detalhada de seu funcionamento, estrutura organizacional, 

atividades prioritárias e redes de parcerias com atores estratégicos, 

considerando a importância da articulação intersetorial e interfederativa 

e o papel indutor da SENAD e do MJSP; e, 

e. apresentar texto para publicação em formato de artigo técnico, cujo 

detalhamento será definido pela SENAD. 

A instituição selecionada terá prazo de doze (12) meses para desenvolver 

todos os produtos, sendo possível prorrogação por até três (3) meses, desde que 

devidamente justificado em razões concretas e mediante concordância formal da 

SENAD e do PNUD. 

3. Elegibilidade 

Serão considerados elegíveis os centros de pesquisa/formação, as instituições 

de ensino superior, públicas ou privadas, as fundações, os institutos e as organizações 

da sociedade civil que comprovadamente atuem ou realizem pesquisas relativas às 

áreas temáticas propostas nesta convocação. 

Para fins de comprovação das atividades ligadas à área temática indicada 

nesta convocação, as instituições deverão encaminhar, no ato da sua inscrição na 

seleção pública, o estatuto social, a estrutura organizacional e demais documentos de 

operação da instituição. 

A instituição proponente poderá formar parceria com outras instituições 

associadas, conforme item 4.6, ressaltando-se que o acordo será formalizado com a 

instituição proponente. 

4. Habilitação 

As instituições interessadas em participar do processo seletivo deverão 

apresentar os seguintes documentos: 
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4.1 Proposta de trabalho que contemple a definição clara e objetiva: (i) 

do objeto; (ii) da metodologia; (iii) dos objetivos do trabalho; e (v) cronograma 

proposto. 

4.2 Relação nominal e currículo da equipe. Anexo ao projeto deverá 

constar a apresentação da equipe, conforme o ANEXO II deste Edital, contendo a 

titulação, a natureza e o tipo de atividade que cada um desempenhará, além do 

currículo Lattes de todos os integrantes, incluindo os endereços eletrônicos (e-mail) e 

os contatos telefônicos. Os currículos devem ser apresentados em versão digital, 

anexados no momento do peticionamento eletrônico no SEI. Deixar clara na descrição 

de cada membro da equipe e do coordenador se há vínculo empregatício com a 

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal e de qual tipo, 

expressando qual é o regime de trabalho. Também deverá ser apresentado anexo 

contendo a apresentação da experiência dos integrantes da equipe proponente. Para 

o cargo de oficineiro, é necessário a apresentação do vínculo do candidato com a 

comunidade onde será implementada a unidade piloto do Tô de Boa. Para tanto é 

necessário seguir o modelo constante no ANEXO III deste Edital. 

- Destaca-se que no momento da habilitação apenas para os cargos 

de coordenador, pesquisador e gerente devem ser apresentados e ter seus 

currículos enviados. Pressupõe-se que a contratação dos analistas sociais e 

oficineiros só serão possíveis após a fase de diagnóstico, especialmente para o 

segundo cargo, pois exige vínculo com a comunidade. 

4.3 Apresentação da Instituição proponente, com ênfase em sua 

experiência anterior na área temática da implantação de projetos-piloto na área de 

prevenção à violência e/ou redução da oferta de drogas. 

- Com relação à apresentação da equipe (item 4.2) e da instituição 

proponente (item 4.3), serão consideradas as informações encaminhadas como parte 

integrante das propostas de trabalho. Deverão ser incluídas nas propostas de trabalho 

todas as informações pertinentes ao julgamento desses critérios. 

4.4 Orçamento detalhado com descrição dos custos de implementação 

do projeto e prazos para utilização dos recursos oriundos do apoio financeiro do 

Projeto BRA/15/009 (cronograma de desembolsos). 



 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD 
 

 

 

17 
 

- O orçamento deve englobar o planejamento das ações que serão 

executadas com os recursos disponíveis em cada etapa do projeto, conforme os 

prazos de entrega dos produtos. Despesas administrativas só serão aceitas quando 

inequivocamente vinculadas ao objeto do projeto e que sejam imprescindíveis à sua 

realização. Caso despesas administrativas estejam previstas essas devem: a) estar 

discriminadas na proposta da instituição; b) ser necessárias e proporcionais ao 

cumprimento do objeto; c) ser apresentadas com a memória de cálculo do rateio da 

despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de 

uma mesma parcela de despesa; d) ser contabilizadas de forma individualizada e 

mantidas em arquivo, devidamente documentadas, de forma a permitir eventuais 

verificações dos órgãos de controle, e) deverá ser apresentada conforme modelo 

apresentado no anexo IV deste edital. 

- O orçamento deve definir, previamente, a partilha dos recursos a serem 

utilizados para remuneração direta do(a) coordenador(a) e dos membros da equipe do 

projeto. 

- Destaca-se que o orçamento deverá seguir o modelo apresentado no 

anexo III deste edital. 

4.5 Proposta expressa de contrapartida institucional à parceria, que 

pode englobar desde a destinação de instalações físicas específicas até o aporte de 

recursos humanos ou financeiros ao projeto. É necessário informar, conforme o caso, 

as áreas de atuação dos profissionais,número de profissionais alocados na equipe, a 

instalação física disponibilizada (sala, prédio, estrutura física) ou o montante aportado 

no projeto. 

4.6 Comprovação de documentação da instituição proponente: 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

- Cópia do Estatuto Social ou equivalente. 

• Os projetos poderão ser apresentados em conjunto com outras 

instituições. Em caso de projetos conjuntos, deverá ser identificado, no 

projeto apresentado, a instituição proponente que liderará os trabalhos 

e que será a responsável por firmar o acordo no âmbito do projeto e 
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realizar a gestão dos recursos. 

• Mesmo que outras instituições subscrevam o projeto selecionado, a 

instituição proponente será exclusivamente responsável por sua 

execução, não podendo transmitir tal responsabilidade a terceiros, nos 

termos do Acordo a ser formalizado. 

• Caso o projeto seja apresentado em conjunto com outras instituições, 

deverá ser comprovada a parceria entre as instituições, e definir, 

previamente, a divisão de trabalho. 

• As propostas deverão ser assinadas pelo/a representante legal da 

instituição proponente e pelo(a) coordenador(a) do projeto. 

• Não será aceita a substituição da instituição proponente por outra. Essa 

vedação aplica- se inclusive a universidades e suas fundações de 

apoio ou mantenedoras. Caso a fundação de apoio seja a executora do 

projeto, ela deverá ser também a proponente. 

4.7 Envio da documentação: 

O envio de documentos relativos a este edital ocorrerá exclusivamente por 

meio do módulo de Peticionamento Eletrônico do Sistema SEI, do Ministério da Justiça 

de da Segurança Pública, instituído pela Portaria do Ministro nº 331, de 10 de abril de 

2019 e Portaria do Secretário- Executivo nº 954, de 11 de abril de 2019 , que 

regulamentam o processo eletrônico no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública assunto: “Convocação nº 1/2022 – “Projeto BRA/15/009”. Para acessá-lo, é 

necessário efetuar o cadastro individual por meio do link: 

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_org

ao_aces so_externo=0. 

As dúvidas sobre o cadastro e a utilização do sistema podem ser sanadas 

mediante consulta ao Manual do Usuário, disponível no 

link:https://docs.google.com/document/d/1VlMuc38mQkpfH6XU188i- 

31OpPDzCc4sMX2_jjTRS6k/edit, ou junto à Administração e Suporte SEI - (61) 2025-

9734 - sei@mj.gov.br. 
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Após o cadastro realizado pelo usuário externo, os dados e os arquivos digitais 

referentes aos documentos pessoais e de Pessoa Jurídica serão verificados e 

analisados pelo Ministério da Justiça. Todos os documentos enviados devem estar 

legíveis. Para isso, recomenda-se que a digitalização seja feita em cor ou tons de 

cinza com boa qualidade. O Ministério da Justiça poderá solicitar a presença do 

peticionante e/ou documentos adicionais, como a Declaração de Veracidade das 

Informações Prestadas, por exemplo. Caso a pessoa física cadastrada seja 

Representante Legal da pessoa jurídica a ser cadastrada, ao acessar o sistema, ela 

poderá realizar o cadastro de Pessoa Jurídica. 

5. Critérios de julgamento 

- As propostas apresentadas pelas instituições deverão cumprir 

integralmente os requisitos previstos na presente convocação. 

- Para elaboração desse produto e dos demais, precisará ser 

considerado que o projeto-piloto a ser implementado deverá contar com uma equipe 

mínima, conforme Tabela 1. 

OBS: Para este tópico ver planilha de composição de RH, 

funções/competências, perfil dos profissionais e custos encaminhada  

Tabela 1 
 

 
Cargo 

 
Quantidade 

Coordenador 1 

Pesquisadores ou especialistas 2 

Gerente 1 

Analistas Sociais 2 

 
O coordenador do projeto-piloto deverá possuir o título de doutor em área 

relacionada com o tema desse projeto e será responsável pelo planejamento, 

supervisão e avaliação de todas as atividades que o envolvem.
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Os pesquisadores ou especialistas deverão possuir mestrado e. em conjunto 

com o coordenador, ficarão responsáveis inicialmente pelas atividades de: a) 

desenvolvimento de modelo teórico-conceitual; b) diagnóstico; c) treinamento; d) 

acompanhamento da implementação; e) monitoramento; f) avaliação e formulação de 

plano de sustentabilidade; e g) fortalecimento dos recurso humanos do projeto. 

O gerente, profissional de nível superior, com experiência comprovada em 

gestão de projetos vinculados às políticas de segurança pública, de drogas ou 

correlatas de pelo menos 2 anos, e será a pessoa responsável pela implementação e 

pelo acompanhamento operacional das atividades dele. Terá como atividade precípua 

a gestão dos analistas e de eventual pessoal administrativo da unidade executora 

local. 

Os analistas, profissionais de nível superior, possuirão duas categorias de 

atribuições: a) de execução de programa de mediação de conflitos, e b) a supervisão 

de oficineiros. Nesse sentido, eles deverão, no que se refere à primeira categoria de 

atribuições, receber pessoas da comunidade em situações de falta de acesso ou 

conflito de direitos e interesses bem como interagir com outros órgãos, serviços 

públicos ou pessoas para auxiliar os membros da comunidade na busca de seus 

direitos. No que se refere à segunda atribuição, deverão acompanhar as atividades 

realizadas pelos oficineiros, verificando a eficácia e a eficiência dessas atividades no 

tocante ao atingimento das metas além de implementar outras atividades para o 

projeto que permitam o desenvolvimento biopsicossocial e econômico dos 

adolescentes, jovens adultos e dos membros da comunidade envolvida. 

Os oficineiros terão como atribuição precípua a implementação local do 

programa por meio da realização de oficinas que permitam a interação com 

adolescentes e jovens adultos em situação de vulnerabilidade para o envolvimento 

com o narcotráfico. Estes profissionais deverão possuir laços com a comunidade ou 

bairro onde será implementada a unidade do “Tô de Boa” e trabalhar no fortalecimento 

dos vínculos com o público-alvo do projeto, oferecendo suporte e incentivo para que 

os mesmos diminuam progressivamente o seu envolvimento com atividades de risco 

vinculadas ao narcotráfico e se insiram em atividades de desenvolvimento 

biopsicossocial e econômico. Para tanto, eles deverão residir em áreas circunvizinhas 

da localidade definida por meio do produto 2 para a implementação do projeto, logo, 
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não deverão ser apontados no momento da apresentação da proposta. Os temas das 

oficinas poderão envolver atividades esportivas, culturais, assistenciais, de promoção 

da saúde, educativas e de inclusão produtiva e social, devendo refletir o diagnóstico 

realizado por meio do produto 2. 

A seleção das propostas submetidas em razão da presente convocação será 

realizada por intermédio de análises e avaliações comparativas por Comitê nomeado 

para esse fim, especialmente considerando o mérito técnico-científico do projeto e 

proponente, observando- se os seguintes critérios e pontuações: 

ITEM CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO 

OBJETIVO PONTUAÇÃO 

 

A 

 

 
 
Adequação temática 

Avaliar a efetiva compreensão do 

tema apresentado e se a proposta 

contempla as diretrizes expostas na 

convocação 

Até 20 pontos 

 
 
 
 

B 

 
 
 
 
Metodologia 

Avaliar adequação da proposta 

frente ao objetivo da convocação e 

aos resultados pretendidos, bem 

como a viabilidade do projeto frente 

ao cronograma e ao orçamento 

apresentados pela proponente 

Até 30 pontos 

 

C 

 
 
Experiência da instituição 

Avaliar a experiência da instituição 

presentada na execução de 

projetos-piloto similares ao proposto 

Até 10 pontos 

 
 
 

D 

Titulação dos membros da 

equipe5 (coordenador6, 

pesquisadores, gerente, 

analistas e eventuais outros 

profissionais) do projeto- 

piloto. 

Avaliar os conhecimentos e 

habilidades acadêmicas dos 

membros da equipe nas áreas de 

Segurança Pública e na Política 

sobre Drogas 

Até 20 pontos 

 
5 A existência de uma equipe de pesquisa com os requisitos mínimos apontados neste edital é condição 
obrigatória para aprovação do projeto. 
6 A existência de coordenador com título de doutor em áreas relacionadas com o tema de candidatura é 
condição obrigatória para aprovação do projeto 
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E 

Experiência dos membros 

da equipe (coordenador, 

pesquisadores, gerente, 

analistas e eventuais outros 

profissionais) na realização 

de projetos-piloto de 

políticas públicas. 

Avaliar a experiência dos membros 

da equipe na implementação de 

projetos-piloto de políticas públicas 

nas áreas de Segurança Pública e 

na Política sobre Drogas 

Até 20 pontos 

TOTAL 100 

Para fins de apreciação e julgamento dos critérios, as instituições proponentes 

deverão incluir nas propostas todas as informações pertinentes, mesmo que 

constantes em currículos lattes, sites institucionais, diretórios e grupos de pesquisa 

publicamente disponíveis. 

O Comitê de Avaliação poderá aprovar propostas de forma condicionada. 

Nesse caso, a assinatura do Acordo dependerá do atendimento de todas as 

exigências feitas pelo Comitê. 

Caso o Comitê de Avaliação atribua o mesmo número de pontos a duas ou 

mais propostas, será utilizado como critério de desempate a titulação dos membros da 

equipe (item D). 

6. Apoio financeiro e cronograma de desembolsos: 

 Os recursos que serão aplicados na implementação do acordo a ser firmado 

com a instituição selecionada são oriundos do Projeto BRA/15/009. 

 O apoio financeiro destinado à instituição será de até R$ 1.931,500,00 (um 

milhão, novecentos e trinta e um mil e quinhentos reais). 

 Os valores serão repassados em conformidade com o cronograma de 

desembolso a ser estabelecido no Acordo. 
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DESEMBOLSO 
(PORCENTAGEM DO VALOR 

TOTAL) 
PRAZO ESTIMADO PRODUTO 

RELACIONADO 

1ª 10% 15 dias após 
assinatura 
do Acordo 

1º Produto 

2ª 10% 45 dias após 
assinatura 
do Acordo 

2º Produto 

3ª 10% 60 dias após 
assinatura 
do Acordo 

3º Produto 

4ª 25% 150 dias 
após 
assinatura 
do Acordo 

4º Produto 

5ª 10% 210 dias 
após 
assinatura 
do Acordo 

5º Produto 

6ª 25% 272 dias 
após 
assinatura 
do Acordo 

6º Produto 

7ª 8% 395 dias 
após 
assinatura 
do Acordo 

7º Produto 

8ª 2% 455 dias 
após 
assinatura 
do Acordo 

8º Produto 

 

 As instituições deverão apresentar os produtos à equipe da SENAD por 

meio do endereço eletrônico projetobra15009@mj.gov.br. 

 Custos relacionados à realização das atividades relativas à candidatura 

poderão ser incluídos na proposta de orçamento apresentada pela instituição. 

Observando para tanto o limite de apoio financeiro estabelecido. 

 Os valores previstos para o apoio financeiro são referentes aos produtos 

que deverão ser entregues pela instituição selecionada, nos termos regulamentados 

por essa convocação. 
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- A não apresentação ou irregularidade em quaisquer dos documentos 

comprobatórios da regularização jurídico-fiscal da instituição selecionada impedirá a 

assinatura do Acordo, facultando-se ao Comitê de Avaliação a convocação da 

instituição cuja proposta tenha sido classificada em segundo lugar. 

7. Aplicação dos recursos repassados e prestação de contas 

 Os recursos poderão ser utilizados para a remuneração direta de 

coordenador e dos membros da equipe, em partilha definida previamente pela própria 

instituição, bem como para os demais custos correlatos à realização do projeto, 

incluindo-se, entre outros, aquisição de material permanente, realização de eventos, 

publicações e realização de viagens. 

 Conforme a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021 (Lei no. 14.194, de 

20 de agosto de 2021) é vedado o pagamento de qualquer natureza a servidores 

públicos na ativa (Art. 18/ VII), existindo apenas uma exceção aos professores de 

universidades públicas, desde que este esteja submetido a regime de trabalho que 

comporte o exercício de outra atividade e seja autorizado tanto pelo chefe imediato 

quanto pelo dirigente máximo do órgão de origem, a partir de uma declaração desses, 

expressando a inexistência de compatibilidade de horários e de comprometimento das 

atividades atribuídas ao professor (Art. 18, § 1o , VI, b, 2): 

Lei no. 14.194, de 20 de agosto de 2021 

(...) 

Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

VII - pagamento, a qualquer título, a agente público da ativa por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes 
de recursos; 

(...) 

§1º Desde que o gasto seja discriminado em categoria de programação específica ou 
comprovada a necessidade de execução da despesa, excluem-se das vedações 
previstas: 

(...) 

VI - no inciso VII do caput, o pagamento pela prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados por tempo determinado, quando os contratados se 
encontrem submetidos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra 
atividade e haja declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de 
origem da inexistência de incompatibilidade de horários e de comprometimento das 
atividades atribuídas, desde que: 

a) esteja previsto em legislação específica; ou 

b) refira-se à realização de pesquisas e estudos de excelência: 



 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos - SENAD 
 

 

 

 

1. com recursos repassados às organizações sociais, nos termos dos 
respectivos contratos de gestão; ou 

2. realizados por professores universitários na situação prevista na alínea "b" 
do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, desde que os projetos de 
pesquisas e os estudos tenham sido devidamente aprovados pelo dirigente 
máximo do órgão ou da entidade ao qual esteja vinculado o respectivo 
professor; 
 
(...). (grifos nossos) 
 
 

 Sendo algum membro da equipe do projeto servidor público, o 

recebimento de bolsa ficará condicionado à verificação junto ao seu órgão sobre esta 

possibilidade. Esse procedimento é de inteira responsabilidade da instituição 

selecionada. 

 A instituição selecionada deverá submeter relatório financeiro dos 

gastos realizados juntamente com o envio de cada produto previsto, assim como 

relatório financeiro consolidado ao final da execução do projeto. Ela assumirá 

responsabilidade pela destinação dos recursos repassados, devendo observar 

eventuais impedimentos e vedações legais. O registro, arquivo de documentação 

comprobatória e controle contábil das despesas, deverá ser mantido na instituição 

responsável pela execução das atividades previstas pelo prazo mínimo de cinco (5) 

anos, de forma a permitir eventuais verificações dos órgãos de controle. 

8. Entrega das propostas 

 Deverão ser apresentadas à Secretaria Nacional de Política sobre 

Drogas e Gestão de Ativos (SENAD) em até trinta dias da publicação deste ato; 

 Somente serão analisadas as propostas encaminhadas até o prazo 

previsto nessa convocação, por meio de peticionamento eletrônico e assunto: 

“Convocação nº 1/2022 – “Projeto BRA/15/009”, 

 Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o 

PNUD e a SENAD não se responsabilizarão por propostas não recebidas no prazo 

estipulado em decorrência de eventuais problemas técnicos. 

9. Do julgamento 

 A análise das propostas e da documentação será efetuada por um 
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Comitê de Avaliação constituído por representantes do PNUD , da SENAD e da 

Prefeitura do Município do Rio de Janeiro. 

 Também poderão ser convidados a integrar o Comitê professores e 

pesquisadores especializados na temática, desde que não tenham vinculação com 

nenhuma das instituições proponentes.O julgamento realizar-se-á mediante análise 

comparativa, em conformidade com os critérios definidos nessa convocação. 

10. Anexos 

 O Roteiro para Elaboração da Proposta segue anexo a esta 

convocação. 

11. Divulgação dos resultados 

 O resultado do processo seletivo será divulgado na página eletrônica do 

PNUD disponível no endereço http://www.pnud.org.br, bem como na página do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, disponível no endereço 

https://www.justica.gov.br/sua-protecao/politicas-sobre-drogas, além de seu extrato, 

publicado no Diário Oficial da União. 

 Todas as instituições candidatas à presente convocação tomarão 

conhecimento da aprovação ou reprovação das suas propostas por intermédio de 

correspondência eletrônica. 

 A divulgação dos resultados não implicará direito ao apoio financeiro e 

técnico por parte da SENAD e/ou do PNUD. 

12. Disposições gerais 

 A presente convocação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em 

parte, a qualquer momento, por iniciativa do PNUD ou da SENAD sem que isto 

implique direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 As instituições participantes da seleção reconhecem que o PNUD goza 

dos privilégios e imunidades a ele dispensados por força da Convenção sobre 

Privilégios e Imunidades das Nações Unidas de 1946, ratificada pelo Governo 

Brasileiro e, nada do que está contido no presente instrumento deverá ser interpretado 
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como renúncia, tácita ou expressa, pelo PNUD a tais privilégios e imunidades. 

 Caso a proponente queira interpor recurso ao resultado do julgamento 

das propostas, poderá apresentar recurso, por meio do processo pela qual enviou a 

documentação para o processo de habilitação no prazo de até cinco (5) dias corridos, 

a contar da data da publicação do resultado no Diário Oficial da União. 

 O recurso será dirigido a um Comitê Julgador que, após o exame, 

poderá julgar pelo seu deferimento ou não. 

 Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar- se-ão os dias consecutivos. O prazo só se inicia e vence em 

dias de expediente da SENAD. 

 Qualquer dúvida sobre o edital ou demais assuntos sobre o projeto 

deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail todeboa@mj.gov.br. 
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ANEXO I 
 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA 

 

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e conter os seguintes itens: 
 
1) Proposta de trabalho contendo: 
 

(i) contextualização da proposta; 
 

(ii) objetivo geral; 
 

(iii) objetivos específicos; 
 

(iv) justificativa; 
 

(v) metodologia proposta; 
 

(vi) atividades e cronograma de trabalho; 
 

(vii) resultados esperados; 
 

(viii) orçamento proposto; 
 

(ix) outras informações relevantes; 
 

(x) relação nominal da equipe, resumo do currículo e 
definição dos papéis no projeto; 

 
(xi) referências bibliográficas. 

 
2) Relação nominal e currículo Lattes da equipe (a ser apresentada em 

anexo à proposta de trabalho). 

3) A proposta deverá obedecer às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) no que se refere às citações e referências. Para fins de 

padronização formal dos documentos, exige-se a seguinte formatação: 

a. fonte Times New Roman 

b. tamanho 12 

c. espaçamento entrelinhas 1,5 

d. margens 2,5 cm 
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ANEXO II 
 

MODELOS DE APRESENTAÇÃO DA 
EQUIPE 

 
Função no projeto Atividades na pesquisa proposta 

(a lista de atividades abaixo é exemplificativa, podendo 

ser alterada pelo proponente de acordo com o plano de 

trabalho e produtos a serem entregues). 

 
 
Observações 

Coordenador 

(Doutor) 

1. Coordenará a pesquisa como um todo; 
2. Elaborará os instrumentos de pesquisa; 
3. Estabelecerá os contatos com os sujeitos e instituições 

pesquisados; 
4. etc. 

 

 
Pesquisados 

(Mestre) 

1. fará o levantamento dos dados primários junto às 

instituições pesquisadas; 
2. viajará para a cidade tal para efetuar as entrevistas de 

tais e tais atores; 
3. coordenará o grupo focal tal; 
3. etc. 

 

 
 
Gerente 

1. Coordenação operacional do projeto; 
2. Gerencialmente da equipe de analistas e oficineiros; 
3. Consolidação dos relatórios das oficinais de forma 

estruturada; 
4. etc. 

 

 
 
Analista Social 

1. Mediação de conflitos entre o público-alvo e 

oficineiros; 
2. Avaliação preliminar das oficinas; 
3. Atendimento aos pais dos adolescentes; 
4. etc. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA EQUIPE 
 
 
Nome completo 

do 

membr

o da 

equipe 

Função no Projeto Principais Experiências 

Profissionais 
Período 

 
 

NOME 

 
 
Coordenador 

(Doutor) 

  

  

  

  

  

 
 

NOME 

 
 
Pesquisador 

(Mestre) 

  

  

  

  

  

 
 

NOME 

 
 
Gerente 

(Graduado) 
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ANEXO IV – MODELO EXEMPLIFICATIVO DE ORÇAMENTO 

CATEGORIA ITEM DE DISPÊNDIO 

ESPECIFICAÇÃO 
(produtos/ 

serviços, sem 
indicação de marca) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

 

QTD 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
Passagens aéreas 

ou terrestres (ida 

e volta) 

Passagem terrestre 

São Paula - Curitiba 

 
300,00 3 

900,00

Passagem aérea Rio 

de Janeiro - Brasília - 

Rio de Janeiro 

 
1200,00 2 

2400,00

Diárias 

(deslocamentos 

para fora do 

município de 

origem com 

pernoite) 

Curitiba - 2 

Pessoas 

 
125,00 4 

500,00

Brasília - 1 pessoa  150,00 5 
750,00

 
 
 
Material 

Permanente 

Aquisição e/ou 

atualização de licença 

de softwares de 

planilhas eletrônicas 

e/ou banco de dados 

 
1000,00

 
1 1000,00

Microcomputado

r ou Laptop 

 1500,00 2 3000,00

Tablet  1200,00 2 2400,00

Impressora  300,00 1 300,00

Material de 

Consumo 

Cartuchos de 

impressora 

 75,00 4 300,00

Resma de Papel  15,00 5 75,00

 

Serviços de 

Terceir

os - 

Pessoa 

Jurídica 

Impressão e 

fotocópias 

 2,00 50 100,00

Diária aluguel de 

veículos - trabalho 

de campo em tal 

município 

 
80,00

 
20 1600,00

Impressão de 

imagens 

 2,00 15 30,00

 

Contratação da 

equipe 

Coordenador  1 0,00

Pesquisador  1 0,00

Gerente  1 0,00

Analista Social  4 0,00

Oficineiro   10 0,00 
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ANEXO V 
 

EIXOS TEMÁTICOS 
 

 

Seguem, abaixo, as ementas referentes ao Tema Transversal, Eixos Temáticos e 

oficinas correlatas. 

 

 

Tema Transversal: Projeto de vida 

 

Objetivo: busca possibilitar, de forma intencional e sistemática, aprendizados que 

oportunizem aos jovens a construção da própria identidade e a definição de estratégias 

para a concretização dos sonhos e planos. Intenciona implementar ambientes e 

atividades, a partir de temas relevantes e de interesse das juventudes na 

contemporaneidade, que contribuam para a reflexão e posicionamento dos sujeitos nos 

contextos em que vivem, atuam e se relacionam. Os componentes e temas a serem 

desenvolvidos, neste eixo, articulados às experiências, aos saberes e aos quereres dos 

participantes visam também abrir espaço para a identificação, problematização e diálogo 

acerca da inserção no mundo do trabalho, considerando os desafios do contexto do 

século 21, com os aparatos tecnológicos e as questões de saúde que tem assolado o 

mundo. O Projeto de Vida torna se, então, um componente essencial para o propósito do 

desenvolvimento integral do sujeito e para o compromisso com a construção de um jovem 

autônomo, capaz de perseguir seus objetivos e gestor de suas emoções e ações.  Assim, 

a proposta contribui para a reflexão sobre a trajetória de vida e para a construção das 

dimensões: pessoal, cidadã e profissional dos participantes do projeto. 

Neste eixo serão apresentadas as discussões sobre alguns temas relacionados à 

adolescência e às juventudes, tais como drogas, sexualidade, mediação de conflitos e 

cultura de paz. 
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Temáticas propostas: 

 

- Mediação de conflitos e cultura de Paz - Os espaços de congregação dos jovens, por 

excelência, devem se constituir como lugares onde se aprende mutuamente outras e 

novas lições. Por isso, evidencia-se a importância da discussão e problematização acerca 

dos processos de naturalização e banalização das violências na sociedade 

contemporânea, considerando as suas múltiplas formas de expressão. Questionar o 

processo de socialização que se constrói a partir de tradições culturais e sociais 

autoritárias, tendo como regra o arbítrio e a relação ambígua com a violência, é uma das 

possibilidades de se aprender/ensinar outras e novas lições. Por isso, todas as estratégias 

de ação devem se pautar na valorização de relações pacíficas de sociabilidade, na 

construção de regras de convivência, na mediação de conflitos, na constituição de 

processos de comunicação que valorizem a dialogicidade e a cultura da paz na resolução 

de conflitos, na tolerância, no respeito ao diferente, na solidariedade e na valorização da 

vida. 

– Drogas: mitos e verdades – O que se entende por droga? O papel da droga na história 

da humanidade; as diferentes motivações para o uso de drogas, seus fatores de risco e 

formas de proteção, tipos de drogas e efeitos, informação científica x senso comum, o que 

está previsto na legislação brasileira. 

– A sexualidade do(a) adolescente em pauta - saúde sexual e reprodutiva: Com enfoque 

de gênero, direitos sexuais e reprodutivos, reconhecimento do impacto da gravidez na 

adolescência sob os aspectos médico, psicológico, social e econômico, valorização da 

paternidade, Infecções Sexualmente Transmissíveis - IST/ Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida - AIDS, violência e abuso sexual. 

A abordagem temática para a aplicação do Tema Transversal “Projeto de Vida” e 

demais temas correlacionados será realizada ao longo do período de execução do 

Projeto, a saber: 12 meses, e estará vinculado ao desenvolvimento dos Eixos Temáticos 

“Esporte”, “Arte e Cultura” e “ Mundo do Trabalho”. 
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EIXO TEMÁTICO: ESPORTES 

Objetivo: Desenvolver as competências e habilidades relacionadas à coordenação 

motora, aos processos de socialização e trabalho em equipe; assim como contribuir para 

a melhoria nas atividades cognitivas. As oficinas esportivas intencionam também 

proporcionar melhoria na qualidade de vida, elevação da autoestima, aumento da 

concentração e construção de comportamentos em consonância com a cultura de paz 

para o desenvolvimento humano Privilegiar-se-á os diversos aspectos humanos em 

integração com os espaços das práticas, a fim de potencializar as linguagens corporais, 

que contribuam para o autoconhecimento e construção de identidades juvenis. 

Oficinas propostas: 

Atividades físico-desportivas individuais e/ou coletivas conforme articulação e 

especificidades do território e das demandas e gostos das juventudes no contexto  

contemporâneo, tais como: Futebol e/ou Futsal, Capoeira e/ou Artes Marciais (Muay 

Thai). 

Oficina de Prática Desportiva – As atividades intencionam proporcionar vivências relativas 

ao mundo esportivo em todos os aspectos, sejam eles físicos, mentais, psicológicos e 

profissionais. Para além da ludicidade experienciada pelas práticas esportivas, é possível 

a aquisição de diversas competências socioemocionais,  bem como conhecimento acerca 

das práticas profissionais que envolvem o mundo esportivo, garantindo o reconhecimento 

de novos espaços de atuação laboral e prática desportiva, este último, tão importante para 

o desenvolvimento integral dos sujeitos e melhoria dos aspectos relacionados à saúde. 

Quantidade de oficinas: 2 vezes na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 12 meses 
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EIXO TEMÁTICO: ARTE E CULTURA 

 

Objetivo: Contribuir para o desenvolvimento humano, em seus diversos aspectos e 

dimensões, desenvolvendo espaços para a expressão de diferenças e de singularidades, 

sem distinção de raça, gênero, religião, dentre outros. As oficinas deste eixo buscam 

também desenvolver as potencialidades ligadas às diferentes linguagens humanas que 

contribuam para o conhecimento de si mesmo, para a saúde física e mental, bem como 

para  a construção e o fortalecimento das identidades. 

 

Oficinas propostas: 

Atividades artístico-culturais individuais e/ou coletivas conforme articulação e 

especificidades do território e das demandas e gostos das juventudes no contexto  

contemporâneo, tais como: Dança e Expressão Corporal, Produção Musical, Produção 

Audiovisual e Fotográfica. 

 

Oficina 1 – Dança e Expressão Corporal – A relação entre as dimensões física, artística, 

criativa e lúdica do corpo possibilitando a percepção de si e do outro em suas 

singularidades, semelhanças e diferenças, potencialidades e limitações e como 

possibilidade de promoção de saúde; a diversidade de estilos de dança e a interface com 

a cultura local e sua valorização para construção de identidades coletivas juvenis. 

 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2 h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 4 meses 
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Oficina 2 – Produção Musical  –  A relação entre as diversas dimensões da produção 

musical possibilitam o desenvolvimento crítico e estético dos sujeitos, assim como a 

percepção de si, do outro em suas singularidades e relações. A construção da identidade, 

a partir do olhar da produção musical (DJ), fortalecem os saberes sobre música, culturas, 

entre outras áreas que contribuem para a formação dos adolescentes e jovens. As 

práticas desenvolvidas fomentam as criações individuais e oportunizam as atividades em 

grupo, explorando a musicalidade que existe em cada um de nós e o conhecimento dos 

diversos gêneros musicais. 

 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 4 meses 

 

 

Oficina 3 – Produção Audiovisual e Fotográfica – Integrar as novas tecnologias com as 

múltiplas linguagens que constituem o sujeito em sua formação na construção de cenas 

representativas do mundo em que vivem e no mundo que sonham e planejam são a base 

da oficina de edição de vídeo/fotografia. 

 

 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 4 meses 
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EIXO TEMÁTICO: MUNDO DO TRABALHO 

 

Objetivo: É sabido que o mundo do trabalho pode se configurar como um verdadeiro 

mosaico de desafios, exclusões, inclusões, conhecimentos, expectativas, 

competitividades, sonhos. Desta forma, estimular o desenvolvimento de competências e 

habilidades que possibilitem aos sujeitos autogestão de seus planos, espírito de equipe, 

liderança, autonomia, criticidade, protagonismo, além de funcionar como uma ferramenta 

capaz de reduzir a probabilidade de envolvimento com a criminalidade, é necessário e 

urgente. As oficinas propostas intencionam oportunizar maior proximidade com alguns 

conhecimentos profissionais capazes de potencializar a inserção no mundo do trabalho. 

Oficinas propostas: 

De acordo com as demandas e gostos do mundo do trabalho, dos grupos sociais e das 

juventudes na contemporaneidade apontam-se as seguintes oficinas a serem 

desenvolvidas e implementadas pelo projeto: Oficina de Barbearia, Manutenção de 

Celular e Elétrica. 

Oficina 1 – Barbearia - O jovem / adolescente, participante desta oficina, desenvolverá 

habilidades de embelezamento de cabelos, executando procedimentos de higienização, 

modelagem de barba, bigode e costeletas, utilizando conceitos de Visagismo dentre 

outras técnicas. Desenvolver-se-á aprendizagens relacionadas ao trato e atendimento 

com os clientes, assim como noções referentes à realização dos cálculos dos serviços 

prestados. 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 4 meses 
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Oficina 2 - Manutenção de Celular - A oficina oferecerá atividades que desafiem os 

participantes a identificar o problema, realizar o diagnóstico e promover o reparo de 

dispositivos, utilizando ferramentas e instrumental disponíveis para manutenção, 

aplicando as melhores práticas utilizadas em assistências técnicas. Além das informações 

técnicas básicas sobre montagem e desmontagem de equipamentos serão oferecidos 

conhecimentos sobre como se relacionar com os clientes, como realizar cálculos de 

orçamentos e  como fazer a aquisição de peças. 

 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da Oficina: 4 meses 

 

Oficina 3 – Elétrica - O objetivo desta oficina é oferecer conhecimento de forma prática e 

de fácil entendimento sobre todos os conceitos e as principais técnicas a serem realizadas 

nos trabalhos de manutenção e instalação elétrica. 

 

As atividades envolverão conteúdos como resistência elétrica, corrente e tensão, choques 

elétricos, cabos e tipos de disjuntores, entre outros. Os participantes aprenderão sobre 

como divulgar e vender o seu trabalho, realizar cálculos de orçamento e aquisição de 

materiais de maneira profissional. 

 

Quantidade de oficinas: 1 vez na semana 

Tempo de duração: 2h 

Quantidade de Participantes: 25 

Duração da oficina: 4 meses 
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ANEXO VI 
 

GRADES HORÁRIAS PREVISTAS PARA AS OFICINAS 
 

 

 

 

GRADE HORÁRIA – Quadrimestre 1 

Atividades Turnos/Horários Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Futebol/ 
Futsal 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15    x 

Supervi
são e 

Planeja
mento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h    x 

Muay Thai/ 
Capoeira 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 

x    

13h as 15h/    
13:15h as 17:15h 

x    

Produção 
Musical 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15  x   

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h 

 x   

Barbearia 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 

  x  

13h as 15h/    
13:15h as 17:15h   x 
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GRADE HORÁRIA – Quadrimestre 2 
 

Atividade Turnos/Horários Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Futebol/ 
Futsal 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15    x 

Supervi
são e 

Planeja
mento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h 

   x 

Muay Thai/ 
Capoeira 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 x    

13h as 15h/    
13:15h as 17:15h 

x    

Produção 
AudioVisual 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 

 x   

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h  x   

Elétrica 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 

  x  

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h   x  

 
GRADE HORÁRIA – Quadrimestre 3 
 

Atividade Turnos/Horários Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Futebol/ 
Futsal 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 

   x 

Supervi
são e 

Planeja
mento 

 
 
 
 
 
 
 
 

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h 

   x 

Muay Thai/ 
Capoeira 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15 x    

13h as 15h/    
13:15h as 17:15h 

x    

Expressão 
Corporal 

8h as 10h/      
10:15h as 12:15 

 x   

13h as 15h/    
13:15h as 17:15h  x   

Manutenção 
de Celular 

8h às 10h/      
10:15h às 12:15   x  

13h às 15h/    
13:15h às 17:15h   x  

 


